
() Câmara Municipal de Oliveira 

Oficio n° 274/2024 - LCCO 
Assunto: Comunicação e Encaminhamento (Faz) 
Serviço: da Presidência 

Oliveira, 15 de Maio de 2024. 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentá-lo, comunjcamos a V.Exa. a aprovação nesta Casa 
Legislativa, em Reunião Ordinária do dia 13/05/2024, da seguinte proposição: 

- Requerimento n° 275/2024 - Proposto pelo vereador Gilmar SebastiAo 

Cândido e subscrito pelos vereadores Adilson José da Silva, André Luis da Silva, Antônio Ananias 

de Sousa, Cleyton Murilo da Silva, Clodoaldo José de Paula, Ederson de Souza da Silveira, Geraldo 

Nicácio JÚnior, Lorena Aparecida de Fátima Silva, Reinaldo Correa dos Santos, Robson Lima 

Souza, Ronaldo de Paula Gonçalves e Sirley Clécio da Silveira. 

Sem mais a tratar, renovamos protestos de estima e consideração 

Respeitosamente, 

Ederson de 

Excelentíssimo Senhor 
Arthur Lira 
Presidente da Câmara do Deputados 
Brasulia-DF 

a 

daMesa 
cr 
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Assunto: Requerimento 

Serviço: da Presidência 

Requerimento N° 275/2024 

Exmo. r. 
Ederson de Souza da Silveira 
Presidente da Câmara Municipal de 
OLIVEIRAiMG 

Câmara M nc. de Oliveira N° 1 
Data: 
Horário: 1 horas 

St;trj 

Os vereadores que este subscrevem, solicitam a V.Exa, ouvida a Casa, seja 
encaminhada ao Congresso Nacional (Câmara dos eputados e Senado Federal), à Assembleia 
Legislativa do Estado de mas Gerais e ao Ministério úblico Federal - a seguinte proposição: 

- Solicitamos que, urgentemente, intercedam junto ao Governo Federal para 
que seja assinado, o mais breve possível, o convênio para liberação de recursos financeiros 
destinados às Comunidades Terapêuticas de todo o país, já habilitadas ao recebimento. 

JUSTIFICATIVA: 

É de conhecimento público que as Comunidades Terapêuticas desempenham um papel 
essencial na recuperação e reintegração social de pessoas que enfrentam problemas com 
dependência química. 

No entanto, a demora na assinatura deste convênio para liberação de recursos, por parte 
do Governo Federal, está colocando em risco a continuidade das atividades dessas instituições. 

A interrupção no repasse dos recursos implicará diretamente na interrupção do 
tratamento de pacientes que não poderão arcar com os custos de suas despesas por conta própria, ou 
que a família também não tenha condições de fazê-lo, acarretando a privação dos beneficiários de 
um suporte crucial para a recuperação. 

Assim, pedimos que sejam tomadas as providências necessárias para que a assinatura do 
referido convênio seja efetivada, com urgência, garantindo o apoio financeiro indispensável para a 
manutenção e operação das Comunidades Terapêuticas. 

Sala das '-ssões, em 13 e io de 2024. 

l 
mar Sebastiã ândido. 

/' , Vereadr 

" 1 Adilso Jose da Silva A dre Luis a Silva 
Vereador ereador 
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